
   
 

   
 

  

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (26/05), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 6, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado em que, por insuficiência de provas, o réu foi 

absolvido de  todos os crimes imputados  a ele na denúncia, quais sejam: roubo com 

emprego de arma de fogo e em concurso de pessoas, porte ilegal de arma de fogo e 

corrupção de menores. 

 

No caso, a vítima foi abordada pelo denunciado e pelo adolescente de nome Emerson, 

que subtraíram, com emprego de arma de fogo, sua moto e seu telefone celular.  No 

dia seguinte, foram presos em flagrante pelo policial militar Madison Provenzano de 

Seixas Ferreira, que suspeitou da moto sem placa em que os dois trafegavam sem 

capacete. No momento da abordagem, o menor saltou da garupa e jogou ao chão a arma de fogo, e ambos 

informaram que iam praticar assaltos com a moto que um amigo havia emprestado para dar um "rolé". 

 

Dos autos consta que, no dia do roubo foi apresentado ao ofendido, na Delegacia, um álbum fotográfico, e que o 

mesmo não conseguiu identificar entre os fotografados quem lhe roubou a motocicleta. O reconhecimento do réu 

como autor do roubo veio posteriormente por uma foto enviada por e-mail pela assessora da Promotoria. 

 

Segundo o relator da apelação, Des. Nildson Araújo da Cruz , não veio aos autos a foto que teria possibilitado ao 

ofendido tal reconhecimento,  ele não foi ouvido na fase investigatória, e, em juízo, ofendido e acusado jamais se 
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viram. Por conseguinte, destaca o magistrado, o reconhecimento feito sem a observância das cautelas legais, 

não traduz certeza de autoria.  

 

Sendo assim, foi reformada a sentença e o réu absolvido de todas as imputações criminosas descritas na 

denúncia.  

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 6 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Estados são titulares do IR sobre rendimentos pagos diretamente por suas autarquias e 

fundações 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que pertence aos estados e ao 

Distrito Federal o produto da arrecadação de Imposto de Renda (IR) incidente na fonte sobre os rendimentos 

pagos diretamente ou por meio de autarquias e fundações a eles vinculadas. A decisão se deu na sessão virtual 

finalizada em 14/5, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 607886, com repercussão geral (Tema 364). 

 

O recurso foi interposto pelo Estado do Rio de Janeiro contra decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF-2) que havia determinado a conversão à União das quantias depositadas em juízo no âmbito de mandado 

de segurança em que um beneficiário de complementação de aposentadoria paga pela Rioprevidência (autarquia 

estadual) questionava a incidência de IR sobre a parcela. 

 

Repartição de receitas 

 

A controvérsia foi julgada sob a ótica do artigo 157, inciso I, da Constituição Federal, que estabelece que 

pertencem aos estados e ao Distrito Federal “o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles”. 

 



   
 

   
 

Ao determinar a destinação das quantias depositadas em juízo à União, o TRF-2 entendeu que esta, além da 

competência relativa à instituição do tributo, detém capacidade ativa para a cobrança, por ser sujeito ativo da 

relação tributária, cabendo ao Estado do Rio de Janeiro apenas a condição de destinatário da arrecadação. 

 

Incorporação ao patrimônio 

 

Em seu voto, o relator, ministro Marco Aurélio, explicou a distinção entre o ente competente e ente beneficiado 

pela receita tributária. Embora a competência impositiva tenha sido atribuída à União (artigo 153, inciso III, da 

Constituição Federal), cabe aos estados e ao Distrito Federal a arrecadação, na fonte, do tributo sobre os 

rendimentos pagos. Com isso, o produto arrecadado se incorpora ao seu patrimônio, inviabilizando a tese da 

transferência de recursos públicos. 

 

O ministro ressaltou que o artigo 159 da Constituição, ao tratar da entrega, pela União, da fração do montante 

arrecadado a título de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e Imposto de Renda (IR), subtraiu, para efeito 

de cálculo, a parcela da arrecadação do IR e proventos de qualquer natureza pertencente aos estados e ao 

Distrito Federal. Para ele, isso revela a disponibilidade originária e efetiva dos valores pelos entes federados. 

 

Para o relator, portanto, o TRF-2 não observou o sistema de repartição de receitas previsto no texto constitucional. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É dos Estados e Distrito Federal a titularidade do que 

arrecadado, considerado Imposto de Renda, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, por si, autarquias e fundações que instituírem e mantiverem.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Inadimplência do usuário não afasta a incidência do ICMS sobre serviços de 

telecomunicações 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que a inadimplência do consumidor não afasta a incidência do 

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nos serviços de telecomunicações. A decisão do 

Plenário foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1003758, com repercussão geral reconhecida 

(Tema 705), na sessão virtual encerrada em 14/5. 

 

Histórico 

 

Na instância de origem, a Global Village Telecom impetrou mandado de segurança contra o secretário de 

Finanças do Estado de Rondônia requerendo o reconhecimento do direito à compensação do ICMS recolhido 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466469&ori=1


   
 

   
 

sobre prestações de serviços em relação aos quais houve inadimplência do consumidor. A empresa argumentava 

que o ICMS perderia a característica de “imposto sobre o consumo” quando vedada a restituição, diante da 

impossibilidade de repasse. 

 

O Tribunal de Justiça de Rondônia (TJ-RO) negou o mandado de segurança, o que levou a empresa a apresentar 

recurso no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que manteve o entendimento da corte estadual. Em seguida, a 

empresa interpôs o RE no Supremo alegando ofensa aos princípios constitucionais da não cumulatividade, da 

capacidade contributiva e do não-confisco. 

 

Prestação do serviço 

 

Em voto pelo desprovimento do recurso, o ministro Alexandre de Moraes lembrou que, com relação aos encargos 

tributários suportados pelas empresas em razão da inadimplência do consumidor final, o STF, no julgamento do 

RE 586482, com repercussão geral (Tema 87), fixou entendimento de que as vendas inadimplidas não podem 

ser excluídas da base de cálculo da contribuição do PIS e da Cofins, uma vez que integram a receita da pessoa 

jurídica. 

 

Embora o precedente trate de tributo distinto, com base de cálculo diversa, , o ministro entendeu que o mesmo 

raciocínio se aplica ao caso dos autos, tendo em vista que a inadimplência do consumidor final não impede a 

ocorrência do fato gerador do tributo. 

 

Ele explicou que existem duas relações jurídicas: uma de natureza civil, entre a empresa e o usuário e outra, de 

caráter estritamente tributário, entre a empresa e o Fisco. A satisfação do crédito decorrente do inadimplemento 

do usuário pode ser pleiteado pela prestadora tanto pela via administrativa quanto pela via judicial, mas 

mantendo-se a onerosidade dos serviços já prestados. 

 

Segundo o ministro Alexandre, o que a empresa efetivamente pretende é repassar ao erário os riscos próprios 

de sua atividade econômica diante de eventual inadimplência do consumidor final. Essa pretensão, concluiu, não 

tem qualquer respaldo constitucional. 

 

Acompanharam esse entendimento as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e os ministros Nunes Marques, 

Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Luís Roberto Barroso.  

 

Vencidos 

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Marco Aurélio, e o ministro Edson Fachin. Ao votar pelo provimento do 

recurso, o relator reconheceu o direito de o contribuinte aproveitar valores recolhidos a título de ICMS, pois a 

materialidade do tributo direciona à prestação onerosa do serviço, a ser remunerado pelo usuário. 

 



   
 

   
 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "A inadimplência do usuário não afasta a incidência ou a 

exigibilidade do ICMS sobre serviços de telecomunicações". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Barroso determina que União adote medidas de segurança nas Terras Indígenas Yanomami 

e Mundurucu 

 

Diante da ameaça de ataques violentos e da presença de invasores, o ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo 

Tribunal Federal (STF), determinou que a União adote imediatamente todas as medidas necessárias à proteção 

da vida, da saúde e da segurança das populações indígenas que habitam as Terras Indígenas (TIs) Yanomami 

e Mundurucu. Segundo a medida cautelar deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 709, o efetivo destacado para atingir essa finalidade deverá permanecer nas TIs enquanto houver esse 

risco. 

 

Ataques a tiros 

 

A ADPF 709 foi ajuizada em julho de 2020 pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) e por seis 

partidos, visando à adoção de providências no combate à epidemia da Covid-19 entre a população indígena. 

 

Na sexta-feira (19/5), ao apresentar pedido de tutela provisória antecipada, as entidades relataram ataques a tiros 

a indígenas, mortes, desnutrição, anemia, contágio por mercúrio, desmatamento e garimpo ilegal, bem como a 

prática de ilícitos de toda ordem decorrentes da presença de invasores nas terras indígenas durante a pandemia. 

Sustentam, também, que a presença de invasores é responsável pelo contágio dessas comunidades por Covid-

19, e pediam o deferimento da medida para assegurar a vida, a saúde e a segurança desses povos no contexto 

da crise sanitária. 

 

Ameaça à vida 

 

Ao deferir o pedido, o ministro observou que foram suficientemente demonstrados os indícios de ameaça à vida, 

à saúde e à segurança das comunidades localizadas na TI Yanomami e na TI Mundurucu. Eles se expressam na 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466462&ori=1


   
 

   
 

vulnerabilidade de saúde desses povos, agravada pela presença de invasores, pelo contágio que eles geram e 

pelos atos de violência que praticam. 

 

Segundo Barroso, a concessão da medida está baseada nos princípios constitucionais da prevenção e da 

precaução, conforme jurisprudência consolidada do STF. “Ainda que pudesse haver qualquer dúvida sobre a 

ameaça aos bens e direitos já aludidos, os elementos apresentados são suficientes para recomendar que se 

adotem medidas voltadas à proteção de tais povos”, afirmou. 

 

Falta de transparência 

 

O ministro disse que os riscos são agravados pela “recalcitrância e a falta de transparência que tem marcado a 

ação da União” na ADPF. Ele salientou que, embora esse raciocínio não se aplique a todas as autoridades que 

atuam no processo, diz respeito a algumas delas, suficientes para comprometer o atendimento aos povos 

indígenas. “Não há dúvida do evidente perigo na demora, dado que todo tempo transcorrido pode ser fatal e 

implicar conflitos, mortes ou contágio”, ressaltou. 

 

Sigilo das operações 

 

Na decisão, Barroso proíbe a União de dar publicidade às suas ações e determina que o governo se abstenha 

de divulgar datas e outros elementos que, ainda que genéricos, possam comprometer o sigilo da operação, de 

modo a assegurar sua efetividade. A União deverá entrar em contato com o representante da PGR para 

acompanhamento das ações, assegurada a cadeia de custódia da informação, além de apresentar relatório sobre 

a situação das TIs e sobre a operação realizada. 

 

Equipamentos 

 

De forma a evitar a reiteração do ilícito, a liminar autoriza que as medidas de intervenção sejam acompanhadas 

da destruição ou da inutilização de produtos, e instrumentos da infração, inclusive dos equipamentos nela 

utilizados, pelos fiscais ambientais, no local do flagrante, sem necessidade de autorização de autoridade 

administrativa hierarquicamente superior. Nesse sentido, Barroso determina que a Polícia Federal dê ciência da 

decisão aos servidores que participarem da operação para que destruam os equipamentos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Contratação temporária de enfermeiros na pandemia, por ordem judicial, não configura 

preterição de cadastro de reserva 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466417&ori=1


   
 

   
 

A contratação temporária de enfermeiros para o desempenho de atividades relacionadas à pandemia da Covid-

19, determinada por decisão judicial, não caracteriza preterição ilegal e arbitrária; por isso, não gera direito de 

nomeação aos candidatos aprovados em concurso público para cadastro de reserva. 

 

O entendimento foi fixado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar recurso em 

mandado de segurança no qual três candidatos, aprovados em concurso para enfermeiro em Petrópolis (RJ), 

buscavam o reconhecimento do direito à nomeação, em virtude da contratação temporária de profissionais de 

saúde pelo município. O concurso era destinado à formação de cadastro de reserva. 

 

Segundo os candidatos, a contratação dos enfermeiros temporários comprovaria tanto a necessidade do serviço 

quanto a disponibilidade orçamentária e a existência de vagas, de forma que a aprovação em concurso deveria 

prevalecer sobre a simples participação em processo seletivo. 

 

Pandemia e decisão judicial 

 

O relator do recurso, ministro Mauro Campbell Marques, lembrou precedente do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a aprovação em cadastro de reserva não gera o direito subjetivo de nomeação apenas pelo 

surgimento de cargo vago ou pela abertura de novo concurso. 

 

No âmbito do STJ, o magistrado também destacou entendimento de que a existência de contratação temporária 

não significa, por si só, a preterição do aprovado em concurso, sendo necessária a demonstração de alguma 

arbitrariedade ou ilegalidade. 

 

Além desses precedentes, o relator destacou que a contratação temporária ocorreu em situação completamente 

excepcional, em razão da crise sanitária causada pela Covid-19, e foi determinada por decisão judicial em ação 

civil pública, ajuizada exatamente para garantir a efetividade das ações de combate à pandemia. 

 

De acordo com Mauro Campbell Marques, tais fatos reforçam ainda mais o entendimento de que não houve 

preterição ilegal, inclusive porque é essa a jurisprudência do STJ em caso de nomeação decorrente de 

determinação judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25052021-Contratacao-temporaria-de-enfermeiros-na-pandemia--por-ordem-judicial--nao-configura-pretericao-de-cadastro.aspx


   
 

   
 

REsp 1.885.384  

Relator: Ministro Paulo de Tarso Sanseverino 

j. 18/05/2021 p. 24.05.2021 

 

A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial de uma 

operadora de plano de saúde que objetivava reformar um acórdão do Tribunal de Justiça do Rio (TJRJ) que a 

condenou a arcar com os custos de uma medicação importada - prescrita por médico - sem registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Durante o julgamento, foi estabelecida uma distinção entre esse caso 

e a tese fixada pela Segunda Seção, no julgamento do Tema 990 dos recursos repetitivos – no qual ficou definido 

que as operadoras não estão obrigadas a fornecer medicamento não registrado pela Anvisa. O paciente foi 

diagnosticado com Síndrome de Schnitzler, doença com incidência igual ou menor a um caso para cada 50 mil 

habitantes, o que a caracteriza como ultrarrara. Para o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do processo, 

esse fato traz substancial diferença material, já que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 500 da 

repercussão geral fixou que o poder público só pode ser obrigado a importar medicamento sem registro da Anvisa 

de forma excepcional, desde que tenha eficácia e segurança comprovadas, e nas hipóteses de doenças raras e 

ultrarraras. O ministro ressaltou que o caso preenche os requisitos, pois o medicamento não é experimental, tem 

registro nas mais renomadas agências reguladoras estrangeiras e possui eficácia para o tratamento da Síndrome 

de Schnitzler. Com esses fundamentos, foi mantido o acórdão do TJRJ, que condenou o plano de saúde a arcar 

com a importação, e a pagar uma indenização de R$ 10 mil em danos morais pela recusa. 

 

Íntegra da decisão  

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência do TJRJ. 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 6.902, de 24 de maio de 2021 - Dispõe sobre medidas socioeducativas, preventivas e 

de proteção ao idoso, na Rede Municipal de Ensino, e dá outras providencias. 

 

Lei Municipal nº 6.904, de 24 de maio de 2021 - Proíbe que pessoas que cometerem maus-tratos ou 

abandono a animais domésticos possam obter novamente sua guarda e de outros animais. 

 

Lei Municipal nº 6.907, de 24 de maio de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais e 

maternidades públicas e privadas de prestarem orientações para primeiros socorros em caso de engasgamento, 

aspiração de corpo estranho, asfixia e prevenção de morte súbita de recém-nascidos e dá outras providências. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?termo=REsp+1.885.384&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&chkordem=DESC&chkMorto=MORTO
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26cod_tema_inicial%3D990%26cod_tema_final%3D990&data=04%7C01%7C%7C36174acd0148420df51008d91c979bb4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637572259734791427%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=CPZrw%2B6VDG9sgDONNjhBij7D5clzSfbTZmSZx9JZ1hY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fprocessos%2FdownloadPeca.asp%3Fid%3D15344900727%26ext%3D.pdf&data=04%7C01%7C%7C36174acd0148420df51008d91c979bb4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637572259734801385%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=O5n4PgGVio9WV7SbSKAIZTBZxS5JypDaSNvlL%2FZ67to%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=91&documento_sequencial=126002558&registro_numero=202001802263&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210524&formato=PDF
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4958/#e:4958
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4958/#e:4958
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4958/#e:4958


   
 

   
 

Lei Municipal nº 6.915, de 24 de maio de 2021 - Institui, na Secretaria Municipal de Saúde, ações de 

capacitação dos profissionais, na rede pública de atenção primária, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 48.895, de 24 de maio de 2021 - Dispõe acerca da suspensão temporária 

preventiva do Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro LTDA - Assim Saúde para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.281, de 25 de maio de 2021 - Institui regime tributário especial para as operações de 

saída interna de querosene de aviação - QAV -, promovidas por distribuidora de combustível com destino ao 

consumo de empresa de transporte aéreo de cargas ou de pessoas. 

 

Lei Estadual nº 9.284, de 25 de maio de 2021 - Altera o caput e acrescenta o parágrafo 6º ao artigo 1º 

da Lei 7.202, de 08 de janeiro de 2016, que “proíbe a cobrança de taxa de repetência, taxa sobre disciplina eletiva 

e taxa de prova por parte das instituições particulares de ensino superior no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

e dá outras providências”.  

 

Lei Estadual nº 9285 de 25 de maio de 2021 - Dispõe sobre a vedação da exigência de experiência prévia 

na seleção de estagiários. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Oito pessoas vão responder como réus pelo incêndio no Ninho do Urubu 

 

Liminar suspende assinatura de contrato entre Município do Rio e OS Viva Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

Réus são absolvidos pelo crime de associação para o tráfico – Conheça as fundamentações 

do relator, acessando a notícia 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4958/#e:4958
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4958/#e:4958
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=0706C764-838D8-4DE6-B38E-D2A4163ACE0B1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=0706C764-838D8-4DE6-B38E-D2A4163ACE0B1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=0706C764-838D8-4DE6-B38E-D2A4163ACE0B1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8306980
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8306732
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8310974
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/8310974


   
 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Paraíba deve pagar horas extras a servidores da Justiça que tiveram carga horária 

aumentada 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do Tribunal de Justiça do Estado da 

Paraíba (TJ-PB) que reconheceu a serventuários de Justiça o direito ao pagamento de horas extras em razão do 

aumento de uma hora na jornada de trabalho. Por maioria de votos, o colegiado decidiu, no julgamento de agravo 

regimental no Recurso Extraordinário (RE) 1245315, que o aumento da jornada deve ser acompanhado do 

aumento da remuneração. 

 

Adequação da jornada 

 

O RE foi interposto pelo Estado da Paraíba, sob o argumento de que a alteração havia ocorrido dentro dos limites 

previstos em lei para a categoria e, por isso, não representava redução indevida de remuneração. Segundo o 

governo estadual, a lei local estabelece que a jornada de trabalho do servidor do Judiciário é de até 44 horas 

semanais, e o fato de a administração do TJ-PB ter fixado, inicialmente, a jornada de seis horas diárias não 

asseguraria aos servidores aumento de salário na readequação posterior para sete horas. 

 

Redução da remuneração 

 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, havia negado seguimento ao recurso, por entender que a decisão do TJ-PB é 

coerente com a jurisprudência do STF. No julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 660010, com 

repercussão geral (Tema 514), o Supremo entendeu que o aumento de jornada deve ser acompanhado do 

aumento da remuneração. No exame do agravo, a ministra manteve o entendimento. 

 

Seu voto foi seguido pelos ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. Para eles, o aumento da carga horária 

sem o correspondente acréscimo salarial representa redução da remuneração, o que é vedado pela Constituição 

Federal. 

 

Liberalidade 

 

Ficaram vencidos os ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. Segundo Mendes, a redução da jornada era 

mera liberalidade do gestor público, e a nova regra não teria modificado a carga horária, mas apenas a 

readequado aos parâmetros previstos na Lei Complementar estadual 58/2013, que autoriza ajustar a jornada 

entre seis e oito horas, de acordo com a conveniência da administração. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma concede acesso de doleiro a delações da Operação "Câmbio, desligo" 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, julgou parcialmente procedente a 

Reclamação (RCL) 46875, para determinar ao juiz de direito da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro (RJ) que 

conceda a Paulo Sergio Vaz de Arruda, investigado na “Operação Câmbio, desligo”, acesso a vídeos e audiências 

judiciais relativas aos acordos de delação premiada firmados por outros investigados que o citem. 

 

Segundo o colegiado, a decisão daquele juízo de negar o acesso aos atos de colaboração ofende a Súmula 

Vinculante 14, que garante ao investigado acessar o material já colhido em procedimento investigatório realizado 

por órgão de competência judiciária. 

 

Acesso negado 

 

A investigação apura a remessa para o exterior de recursos supostamente desviados dos cofres públicos do 

governo do Estado do Rio de Janeiro. Na Reclamação, Arruda sustenta que tomou conhecimento que 25 dos 44 

réus também investigados pela operação se tornaram delatores e que o juízo da 7ª Vara Criminal do Rio de 

Janeiro negou o acesso aos vídeos, com o fundamento de que questões relacionadas a outras investigações 

teriam sido tratadas nas audiências. 

 

Ampla defesa e contraditório 

 

Na sessão desta terça-feira (25), os ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski e a ministra Cármen Lúcia 

acompanharam o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, proferido na sessão de 18/5 pela parcial procedência 

da reclamação. Segundo a ministra, não procede a alegação do juízo da 7ª Vara Criminal do Rio de Janeiro de 

que não haveria interesse jurídico do investigado no pedido. “O delatado tem interesse direto naquilo que lhe diga 

respeito para garantia de sua defesa”, disse. 

 

A ministra citou precedentes em que, em pedidos semelhantes, a Turma apenas ressalvou o direito de acesso 

nas hipóteses em que o ato de colaboração se refira a diligência em andamento. No caso concreto, a seu ver, 

não há elementos que permitam concluir que as audiências a que Arruda pretende ter acesso se refiram a 

diligências em curso. 

 

Amparo legal 

 

Para o ministro Ricardo Lewandowski, não há amparo legal para negar o acesso aos vídeos das audiências 

realizadas para a oitiva dos colaboradores e a homologação do acordo em que tenha sido citado. Pelo contrário, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466496&ori=1


   
 

   
 

segundo o ministro, a Lei 12.850/2013 garante o direito de acesso às provas pela defesa, até mesmo na fase pré-

processual. 

 

Divergência 

 

Para o ministro Edson Fachin, o pedido dos autos foge ao espectro de possibilidades dada ao terceiro delatado. 

Na sua avaliação, para o acolhimento da pretensão, o ato de colaboração deve dizer respeito ao requerente e 

implicar, em tese, a sua responsabilidade, além de não estar associado a diligências em processo de formação 

ou realização. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega ao Maranhão direito a linha de crédito da União para pagar precatórios 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, negou Mandado de Segurança (MS) 36375 e revogou 

liminar que determinava à União a abertura de linha de crédito especial ao Estado do Maranhão destinada ao 

pagamento de precatórios. De acordo com a decisão do Plenário, na sessão virtual encerrada em 14/5, o 

refinanciamento das dívidas por esse meio é medida de caráter subsidiário, cabível apenas quando esgotadas 

as demais alternativas e destinada ao pagamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar. 

 

Caso 

 

No mandado de segurança, o estado apontava omissão da Presidência da República por não determinar a 

abertura da linha de crédito especial prevista na Emenda Constitucional (EC) 99/2017, que fixou a data de 

31/12/2024 como termo final para pagamento das dívidas judiciais sujeitas ao regime especial de precatórios. 

 

Segundo o ente federado, a emenda expressamente determinou que a linha de crédito fosse aberta em até seis 

meses contados de sua entrada em vigor (14/12/2017). Mas, segundo alegou, a União se mantém “inerte, silente 

e omissa”, e nenhum estado se beneficiou do empréstimo subsidiado. O Maranhão pedia a abertura de linha de 

crédito de R$ 623,5 milhões, valor apontado como necessário para a total satisfação da dívida de precatórios até 

2024. 

 

Já a União sustentou que o artigo 101, parágrafo 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 

incluído pela EC 99/2017, impõe aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios o uso preferencial de recursos 

orçamentários próprios para pagamento de precatórios, e, apenas subsidiariamente, uma sequência de fontes 

alternativas, a ser empregada de forma acessória e complementar. Para a União, a linha de crédito requerida no 

mandado de segurança deve ser entendida como a última fonte de recursos. Em junho de 2019, o relator, ministro 

Marco Aurélio, concedeu parcialmente a liminar, determinando à União a abertura de linha de crédito especial 

para quitação do estoque de precatórios do Maranhão formado até 25/3/2015. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466495&ori=1


   
 

   
 

 

Caráter subsidiário 

 

No julgamento do mérito, no entanto, prevaleceu o voto do ministro Luís Roberto Barroso. Segundo ele, o regime 

disciplinado no artigo 101 do ADCT assentou que o débito de precatórios deve ser pago preferencialmente com 

recursos orçamentários próprios, e, subsidiariamente, com verbas advindas das fontes adicionais de receita 

indicadas, no caso de os recursos próprios serem insuficientes. 

 

Barroso observou que o regime especial de pagamento prevê instrumentos adicionais, como estoques de 

depósitos judiciais e administrativos, empréstimos contraídos no mercado privado e saldo de depósitos para 

pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor realizados pelo ente federativo. Segundo ele, o uso 

das linhas de crédito está atrelado ao financiamento dos saldos remanescentes de precatórios, ou seja, do 

montante não coberto pelas fontes de receita anteriores. 

 

O ministro lembrou que esse tem sido o entendimento adotado pela Corte em diversas decisões em que foram 

indeferidos pedidos liminares ou negados mandados de segurança com base no mesmo dispositivo 

constitucional. 

 

Recursos próprios 

 

No caso dos autos, Barroso verificou que o Maranhão não demonstrou o exaurimento dos recursos oriundos do 

orçamento e das fontes adicionais de receita na quitação dos débitos de precatórios. Segundo decisão do Tribunal 

de Justiça do Estado do Maranhão (TJ-MA) sobre o plano de pagamento de precatórios apresentado pelo estado, 

ainda não houve o uso das fontes adicionais de receita para a satisfação dos débitos em questão, o que inviabiliza 

a contração do empréstimo. 

 

Revogação 

 

Por fim, o ministro explicou que, apesar de o dispositivo do ADCT ter sido revogado pela Emenda Constitucional 

109/2021, é necessária a análise do mérito do mandado de segurança e a revogação da liminar, diante dos efeitos 

produzidos. Seguiram integralmente o voto as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e os ministros Nunes 

Marques, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski. 

 

Os ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Alexandre de Moraes também votaram pela negativa do mandado de 

segurança, mas mantinham os financiamentos já autorizados, tendo em vista os valores já desembolsados pela 

União e o empréstimo em curso. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Edson Fachin, que deferiam parcialmente o pedido nos termos 

explicitados na liminar. 



   
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Processo contra Alexandre Baldy permanecerá na Justiça Eleitoral de Goiás 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou recurso do Ministério Público 

Federal (MPF) contra decisão que remeteu à Justiça Eleitoral de Goiás uma ação penal que investiga Alexandre 

Baldy. O secretário licenciado de Transportes Metropolitanos de São Paulo é acusado de corrupção passiva, 

fraude à licitação, peculato e organização criminosa em contratações de organização social que atua na área da 

saúde no Estado de Goiás. 

 

Por três votos a dois, o colegiado decidiu que o processo não deve tramitar na 7ª Vara Federal Criminal do Rio 

de Janeiro, pois compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos, 

conforme jurisprudência já consolidada pelo Plenário do STF. 

 

A denúncia do MPF está respaldada nos depoimentos de colaboradores que, em delações premiadas, relataram 

supostos pagamentos de vantagens indevidas para obtenção de benefícios em contratos com entidades públicas. 

 

O relator do caso, ministro Gilmar Mendes, já havia tomado essa decisão, de forma monocrática, em outubro do 

ano passado, quando concedeu habeas corpus de ofício para enviar o processo à Justiça Eleitoral de Goiás. No 

recurso (agravo regimental) julgado nesta terça-feira, o MPF alegava que não há fundamentos capazes de 

autorizar a concessão de habeas corpus de ofício, uma vez que a violação ao princípio do juiz natural não teria 

sido comprovada pela defesa. 

 

Campanha eleitoral 

 

Na sessão de hoje, os ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski seguiram o mesmo posicionamento do 

relator, por entenderem que as condutas têm inequívoca conotação eleitoral precisamente quanto ao suposto 

recebimento de valores ilícitos por meio de doações eleitorais não oficiais, crime que se enquadra no artigo 350 

do Código Eleitoral. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin, que abriu a divergência, e a ministra Cármen Lúcia, que o 

acompanhou. Para Fachin, não cabe a concessão de habeas corpus de ofício uma vez que não consta nos autos 

prova constituída de que os fatos imputados derivam da prática de crimes eleitorais ou ao menos conexão entre 

suas condutas e crimes eleitorais. A ministra Cármen Lúcia, por sua vez, não verificou ilegalidade ou 

anormalidade que pudesse determinar a atuação de ofício do julgador”. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466494&ori=1


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

STF declara inconstitucional lei do DF sobre autonomia da Polícia Civil 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou a Lei distrital 837/1994 que dispõe sobre a autonomia administrativa 

e financeira da Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF). Na sessão virtual encerrada em 14/5, o Plenário, por 

maioria, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6611. 

 

Entre outros pontos, a lei tratou da concessão e do alcance da autonomia administrativa e financeira da Polícia 

Civil do Distrito Federal, da escolha do diretor-geral do órgão, das diretrizes para fixação de vencimentos de 

policiais, da estrutura orgânica e das atribuições de cargos. Para o procurador-geral da República, Augusto Aras, 

autor da ação, a lei usurpou a competência privativa da União para organizar e manter a PCDF e para editar 

normas gerais de organização das polícias civis. 

 

Reestruturação 

 

Em voto seguido pela maioria, o relator, ministro Alexandre de Moraes, verificou que, além de veicular normas 

gerais de organização, a lei promoveu verdadeira estruturação da PCDF, ao assegurar e definir o alcance de sua 

autonomia administrativa e financeira, reestruturar órgãos internos e fixar suas competências, instituir e extinguir 

cargos em comissão e estabelecer critérios para nomeação do diretor-geral. Para o ministro, a partir da leitura 

sistemática dos dispositivos constitucionais relacionados ao tema (artigos 21, inciso XIV, e 24, inciso XVI e 

parágrafo 1º), está claro que lei distrital invadiu a esfera de competência da União. 

 

Subordinação 

 

Outro fundamento do voto do ministro foi o de violação do desenho institucional previsto na Constituição para a 

segurança pública, que, embora atribua ao chefe do Executivo local a prerrogativa da estruturação dos órgãos 

de segurança pública e do seu planejamento operacional e orçamentário, não avaliza soluções legislativas locais 

calcadas na ideia de governança independente da polícia judiciária. 

 

Vencido 

 

Ficou vencido parcialmente o ministro Edson Fachin, que votou pela declaração de inconstitucionalidade apenas 

do artigo 3º da lei, que dispõe sobre vencimentos e, a seu ver, afrontou a disciplina federal sobre a matéria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Eduardo Cunha terá acesso a mensagens que citam seu nome na Operação Spoofing 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466477&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466422&ori=1


   
 

   
 

Em decisão monocrática na Reclamação (RCL) 45762, o ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal 

Federal (STF), concedeu, em parte, pedido do ex-presidente da Câmara dos Deputados Eduardo Cunha para ter 

acesso a mensagens que citem seu nome no âmbito da Operação Spoofing. 

 

De acordo com o ministro, os documentos solicitados podem, em tese, contribuir para o exercício de sua ampla 

defesa nos autos das ações penais às quais responde. Lewandowski ressaltou, no entanto, que somente poderão 

ser feitas cópias dos elementos de prova que não estejam sob sigilo e que contenham mensagens eletrônicas 

com menção nominal expressa a Cunha. 

 

O relator lembrou que, em decisão anterior, havia negado acesso à íntegra do material, mas há posicionamento 

da Corte no sentido de assegurar a efetividade da ampla defesa e do contraditório aos réus, garantindo-lhes o 

acesso aos termos em que tenham sido citados e em que não haja diligências em curso que possam ser 

prejudicadas. 

 

Segundo o ministro, apesar do pedido de acesso integral ao conteúdo ter sido inicialmente negado, nada impede 

que sejam fornecidas cópias de documentos aos nominalmente citados nos diálogos, desde que esses 

documentos não estejam cobertos pelo sigilo e que possam, eventualmente, subsidiar as defesas em processos 

penais. 

 

Por fim, Lewandowski destacou que a Constituição Federal garante a todos o direito de receber dos órgãos 

públicos “informações de seu interesse ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado”. 

 

Operação Spoofing 

 

A Operação Spoofing investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades, como o ex-ministro da 

Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro e o procurador da República Deltan Dallagnol. Os arquivos integram 

ação penal em curso na 10ª Vara Federal do Distrito Federal. Parte das mensagens, relativas a conversas entre 

Moro e integrantes da força-tarefa, foi publicada por veículos de imprensa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466421&ori=1


   
 

   
 

Sexta Turma não vê ilegalidade na transferência de detenta para presídio reformado em 

Aquiraz (CE) 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) 

que considerou legal a transferência de uma detenta da Cadeia Pública de Sobral (CE) para o Instituto Penal 

Feminino Desembargadora Auri Mora Costa (IPF), localizado em Aquiraz (CE), cuja estrutura foi recentemente 

reformada. Segundo a relatora do caso, ministra Laurita Vaz, o STJ tem recebido diversos pedidos de habeas 

corpus contra essa mesma movimentação de detentos entre os presídios cearenses. 

 

Ao analisar mais esse recurso em habeas corpus, a Sexta Turma considerou que o ato do secretário estadual de 

Administração Penitenciária que determinou a transferência da presa foi devidamente motivado e teve a anuência 

do juízo responsável pela execução da pena. 

 

A defesa alegou que a mudança do local de cumprimento da condenação ocorreu sem a autorização direta da 

Justiça, o que caracterizaria constrangimento ilegal e justificaria a nulidade do ato de transferência. Após o 

indeferimento do habeas corpus no tribunal estadual, a defesa recorreu ao STJ. 

 

Planejamento 

 

A ministra Laurita Vaz citou manifestação do juiz corregedor de presídios da Comarca de Sobral no sentido de 

que portaria que regulamentou a transferência de presos foi editada após reuniões de planejamento entre o TJCE, 

a Corregedoria-Geral de Justiça e a Secretaria de Administração Penitenciária. 

 

No planejamento, definiu-se, entre outros pontos, que ficaria a cargo da secretaria a gerência de vagas nas 

unidades prisionais estaduais. 

 

Além disso, a magistrada ressaltou que, segundo o secretário de Administração Penitenciária, a transferência foi 

necessária para assegurar melhores condições sanitárias e de ressocialização às detentas, além de prevenir a 

propagação da Covid-19 nos presídios. 

 

"Como se vê, a transferência da recorrente ocorreu por ato motivado do secretário de Administração 

Penitenciária, tendo sido realizada com plena anuência do juízo responsável por acompanhar a execução da 

pena e em conformidade com o entendimento firmado entre o Poder Executivo e a Corregedoria-Geral de Justiça 

do Estado do Ceará", afirmou a relatora. 

 

Ao lembrar que a Sexta Turma já afastou a alegação de constrangimento ilegal em outros casos semelhantes, 

envolvendo os mesmos presídios do Ceará, Laurita Vaz mencionou precedentes da corte segundo os quais cabe 

ao juízo da execução analisar a viabilidade da transferência de presos. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma vê possibilidade de coexistência das marcas Nebacetin e Nebacimed 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou improcedente o pedido de anulação de registro da 

marca de medicamento Nebacimed, de propriedade do laboratório Cimed, em ação movida pelo laboratório 

Takeda, proprietária do nome Nebacetin. 

 

Ao reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) que havia determinado a anulação da 

marca Nebacimed, o colegiado concluiu que a coexistência das duas marcas – que fazem referência ao princípio 

ativo da fórmula – não tem a possibilidade de confundir o consumidor. 

 

Segundo o TRF2, o Nebacimed teria reproduzido parcialmente o nome do medicamento Nebacetin – que possui 

registro mais antigo –, violando a proteção de marca prevista no artigo 124, inciso XIX, da Lei 9.279/1996. O 

tribunal também destacou que os remédios têm a mesma finalidade (o tratamento de infecções de pele), o que 

poderia induzir o consumidor em erro. 

 

Princípios ativos 

 

O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator na Quarta Turma, lembrou que tanto o Nebacetin como o Nebacimed 

utilizam, em seus nomes, a junção de sílabas dos princípios ativos do medicamento (sulfato de neomicina e 

bacitracina zíncica). 

 

O magistrado destacou também que o STJ possui jurisprudência no sentido de que as marcas compostas por 

elementos descritivos, evocativos ou sugestivos podem ser obrigadas a coexistir com outras de denominação 

semelhante. 

 

No caso dos autos, o ministro enfatizou que ambos os nomes são sugestivos da composição farmacológica, o 

que as caracteriza como marcas de cunho fraco, pois são desprovidas de originalidade – não sendo possível, 

nesse caso, a apropriação exclusiva da fusão das sílabas dos princípios ativos do medicamento. 

 

Exatamente no mesmo sentido, enfatizou Antonio Carlos Ferreira, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) apresentou parecer técnico sobre a possibilidade de manutenção do registro das duas marcas. 

 

Prática comum 

 

Em relação à possibilidade de confusão de nomes, o relator ressaltou que é prática comum da indústria 

farmacêutica a designação do medicamento pela reunião dos prefixos das substâncias que o compõem. A ideia, 

nesse caso, é justamente permitir que o consumidor associe o remédio às suas propriedades terapêuticas, em 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26052021-Sexta-Turma-nao-ve-ilegalidade-na-transferencia-de-detenta-para-presidio-reformado-em-Aquiraz--CE-.aspx


   
 

   
 

observância ao princípio da veracidade das informações (artigo 6º, inciso III, do Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

Além disso, apesar de as marcas serem semelhantes no início da designação, o ministro apontou que a escrita 

e a fonética se diferenciam em razão dos sufixos "cetin" e "cimed", o que dificulta a indução do consumidor médio 

em erro. Adicionalmente, o magistrado lembrou que "cimed" se refere ao próprio nome do laboratório Cimed, o 

que indica a especificação de sua origem. 

 

"Por tudo isso, considerando não ser a fabricante do Nebacetin proprietária exclusiva dos prefixos que compõem 

os elementos do produto medicamentoso, nem haver circunstância real apta a provocar erro por parte do público 

consumidor, deve ser mantido o registro no INPI da marca Nebacimed", concluiu o ministro ao acolher o recurso 

da Cimed e julgar improcedente o pedido de anulação de marca. 

 

Leia a notícia no site 

 

Inclusão de candidatos aprovados por decisão da Justiça não altera número de vagas em 

concurso 

 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a decisão judicial que manda incluir certo candidato 

ou um grupo de candidatos entre os aprovados em concurso público não implica alteração do número de vagas 

oferecidas no certame, o qual continua sendo aquele estabelecido no edital. 

 

Com esse entendimento, o colegiado rejeitou a pretensão de quatro candidatos a médico-legista da Polícia Civil 

do Distrito Federal que alegavam direito à nomeação, mesmo não tendo sido classificados dentro do número de 

vagas previsto no edital do concurso, realizado em 2014. 

 

Ao negar provimento ao recurso ordinário em mandado de segurança, os ministros seguiram a orientação 

jurisprudencial no sentido de que os candidatos aprovados fora do número de vagas do edital ou em concurso 

para a formação de cadastro de reserva não têm direito líquido e certo à nomeação, mesmo diante do surgimento 

de novas vagas no serviço público, ficando a critério da administração o preenchimento de tais postos de trabalho.   

 

Desistência 

 

O edital do concurso para médico-legista previa 20 vagas para nomeação imediata e outras 40 para o cadastro 

de reserva, sendo uma dessas para pessoa com deficiência. De acordo com o processo, cinco candidatos foram 

incluídos na lista dos aprovados por força de decisões judiciais.    

 

Segundo os impetrantes do mandado de segurança – classificados do 61º ao 64º lugar no concurso –, o número 

de vagas teria subido de 60 para 65 após as decisões judiciais. Como quatro candidatos em posição superior à 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26052021-Quarta-Turma-ve-possibilidade-de-coexistencia-das-marcas-Nebacetin-e-Nebacimed.aspx


   
 

   
 

deles foram convocados, mas desistiram de tomar posse, os impetrantes teriam direito à nomeação nessas 

vagas, pois estariam entre os primeiros 65 colocados da lista. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios denegou o mandado de segurança, entendendo que 

não ficou configurada a preterição arbitrária apontada pelos impetrantes, já que eles foram aprovados fora das 

20 vagas previstas no edital e até mesmo das 40 do cadastro de reserva. 

 

Sem preterição 

 

O relator do recurso na Primeira Turma, ministro Sérgio Kukina, afirmou que as alegações dos impetrantes sobre 

o direito subjetivo à convocação não podem prevalecer, pois o STJ entende – em consonância com precedentes 

do Supremo Tribunal Federal – que esse direito não é garantido para candidatos aprovados fora do número de 

vagas do edital. No caso, nem mesmo no cadastro de reserva eles entraram, porque o número de vagas não foi 

alterado. 

 

O magistrado observou que, de fato, como sustentado pelo governo do Distrito Federal, "o acréscimo de 

candidatos aprovados por força de decisão judicial não implica, ipso facto, o alargamento do número de vagas 

previsto no edital do certame". 

 

Por isso – concluiu o relator –, "não há falar em preterição arbitrária por parte da administração pública, ao 

considerar, no cômputo das nomeações, o número de vagas originariamente ofertado". 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma mantém decisão que negou readequação da pena do empresário Luiz Estevão 

 

O juiz da Vara de Execuções Penais (VEC) só tem competência para examinar a ocorrência de continuidade 

delitiva (artigo 71 do Código Penal – CP) quando o réu for condenado em diferentes processos. Se os crimes 

foram apurados em uma só ação penal, a sentença não pode ser alterada no momento da execução para eventual 

reconhecimento de concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva – competência que é do juiz 

prolator da condenação –, pois isso afrontaria o instituto da coisa julgada. 

 

Com esse entendimento unânime, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão 

monocrática do relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, e rejeitou recurso com o qual a defesa do empresário e 

ex-senador Luiz Estevão pretendia obter a readequação da pena que lhe foi imposta. 

 

Em ação penal que apurou o desvio ilegal de verbas públicas durante a construção do fórum trabalhista de São 

Paulo, o empresário foi condenado pelos crimes de peculato (nove anos e quatro meses), estelionato (oito anos) 

e corrupção ativa (oito anos e oito meses), em concurso material. Previsto no artigo 69 do CP, o concurso material 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26052021-Inclusao-de-candidatos-aprovados-por-decisao-da-Justica-nao-altera-numero-de-vagas-em-concurso.aspx


   
 

   
 

se dá pelo cometimento de dois ou mais crimes, idênticos ou não, decorrentes de mais de uma ação ou omissão. 

Nesse caso, as penas são aplicadas cumulativamente. 

 

Unificação 

 

"O juiz de conhecimento não aplicou o artigo 71 do CP, pois reconheceu o concurso material de delitos. Os ilícitos 

foram apurados na mesma ação penal, com a prolação de uma só sentença. Não compete ao juiz da VEC alterar 

o título executivo que lhe foi enviado", afirmou o ministro Schietti. 

 

Segundo ele, "é possível, na fase da execução, a unificação das penas aplicadas em processos diferentes, que 

tramitaram em distintas competências, pelo reconhecimento da continuidade delitiva. Entretanto, se na mesma 

sentença o réu foi condenado por dois ou mais crimes, em concurso material ou formal, não cabe ao juiz das 

execuções reexaminar e alterar o título definitivo para identificar a ficção jurídica do delito único (artigo 71 do CP), 

sob pena de ofensa à coisa julgada". 

 

Processos distintos 

 

Após ter sua pretensão rejeitada no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), a defesa 

entrou com recurso no STJ, insistindo em que a VEC poderia reexaminar a existência de continuidade que não 

foi reconhecida pelo juiz da fase de conhecimento. 

 

No entanto, a Sexta Turma manteve a decisão em que o relator já havia refutado o argumento. "A continuidade 

delitiva passível de ser decidida na fase da execução é somente aquela relacionada a processos distintos, no 

momento da unificação das penas (artigo 111 da Lei de Execução Penal), quando surgem questões não 

conhecidas pelos juízes que prolataram duas ou mais sentenças condenatórias e que ignoravam eventual 

encadeamento de condutas ilícitas", concluiu Schietti. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Solução alternativa de conflitos é saída para reduzir a judicialização no setor aéreo 

 

Última semana de inscrições no 3º Encontro Ibero-Americano da Agenda 2030 no Judiciário 
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